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Aos Quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (14/12/2020) deu início, por 1 

Webconferência através do aplicativo Google Meet, a reunião Ordinária do COMUS (Conselho 2 

Municipal de Saúde). Sra. Marília Sangion, Sra. Maiba do Prado Salim e Sr. Wandir Porcionato 3 

solicitaram justificativa de ausência. Sr. Domingos Dutra inicia a reunião e dá sequência a pauta 4 

do dia. 01) Aprovação da Ata da Reunião de 26/10/2020: Sem nenhum questionamento, foi 5 

realizada a votação nominal. Ata aprovada na íntegra por todos os presentes. (Célio Honório, 6 

Gerson Miranda, Marta Carvalho, Odílio Alves, Jorge Martins, Luiz Guilherme, Geraldo Faria, Célia 7 

Regina, Rebeca Ferreira, Ineide Junqueira, Carlos Bruno, Márcia Macedo, Dario de Assis e Drielly 8 

Tomaz). 01) Aprovação da Ata da Reunião de 23/11/2020: Sra. Marta de Carvalho solicita fazer 9 

uma ressalva nas linhas 277 a 279, pois acredita que o termo correto a ser usado é “Equipe de 10 

Enfermagem” e não “Enfermeira(s)”, a menos que tenha sido identificado um profissional em 11 

específico. “A enfermeira que está cuidando dos pacientes COVID-19 tem que estar com roupa 12 

apropriada e pode transitar pelo corredor, não pelo hospital. Sra. Elisete Sgorlon, 13 

superintendente da Santa Casa de Misericórdia, diz que irá advertir as enfermeiras para ter mais 14 

cuidado na hora de transitar, pois estão com a distribuição de EPI’s – Equipamento de Proteção 15 

Individual diariamente.” As linhas acima citadas após a ressalva ficarão da seguinte forma: “A 16 

Equipe de Enfermagem que está cuidando de pacientes COVID-19, tem que estar de roupa 17 

apropriada e pode transitar pelo corredor, não pelo hospital. Sra. Elisete Sgorlon, superintendente 18 

da Santa Casa de Misericórdia, diz que irá advertir a Equipe de Enfermagem para ter mais cuidado 19 

na hora de transitar, pois estão com a distribuição de EPI’s – Equipamentos de Proteção individual 20 

diariamente.” Após ressalva, foi realizada a aprovação nominal. Ata aprovada por todos os 21 

presentes com ressalva. (Célio Honório, Gerson Miranda, Marta Carvalho, Odílio Alves, Jorge 22 

Martins, Luiz Guilherme, Geraldo Faria, Célia Regina, Rebeca Ferreira, Ineide Junqueira, Carlos 23 

Bruno, Márcia Macedo, Dario de Assis e Drielly Tomaz). Sr. Domingos Dutra dá sequência a Pauta 24 

do dia. 02) Aprovação da PAVISA – Programação Anual de Vigilância Sanitária:  25 

   26 
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 41 

Sem nenhuma dúvida ou questões apresentadas, realizada a aprovação nominal. (Célio 42 

Honório, Gerson Miranda, Marta Carvalho, Odílio Alves, Jorge Martins, Luiz Guilherme, 43 

Geraldo Faria, Célia Regina, Marilis Cury, Ineide Junqueira, Carlos Bruno, Márcia Macedo, 44 

Dario de Assis e Drielly Tomaz). PAVISA – Programação Anual de Vigilância Sanitária 45 

aprovada por todos os presentes.  03) Aprovação do PAM – Plano de Ações e Metas para 46 

as IST/HIV/AIDS/HIV:  47 
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 54 

Sr. Odílio solicita explicação sobre o Quadro Comparativo 2019/2020. Dr. Daniel Freitas 55 

diz que esse Plano é realizado anualmente e faz parte do Programa IST/HIV/aids/HV. 56 

Sra. Lilihan Martins da Silva é supervisora do Ambulatório de Infectologia e irá 57 

esclarecer as dúvidas. Diz que ainda não constam na apresentação os dados da 58 

campanha que foi realizada em Dezembro/2020 onde foram realizados em média 59 

3.000 testes no caso do HIV. Houve uma diminuição na oferta por conta da pandemia, 60 

com uma melhora no 2º semestre de 2020. Esses são dados do Ambulatório da 61 

Infectologia após levantamento realizado, portanto é um dado oficial. Sem mais 62 

dúvidas ou questões apresentadas, realizada a votação nominal. (Célio Honório, 63 

Gerson Miranda, Marta Carvalho, Odílio Alves, Jorge Martins, Luiz Guilherme, Geraldo 64 
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Faria, Célia Regina, Marilis Cury, Águida Elena Cambaúva, Carlos Bruno, Márcia 65 

Macedo, Dario de Assis e Drielly Tomaz). PAM – Plano de Ações e Metas para as 66 

IST/HIV/AIDS/HV aprovado na íntegra por todos os presentes. 04) Aprovação da 67 

aquisição de equipamentos pelo Hospital São Francisco de Assis:  68 

    69 

Sr. Domingos Dutra pergunta se são equipamentos para reposição ou novos para 70 

somar aos que já existem. Sr. Geraldo Faria diz que existem ambas as situações, mas a 71 

maioria é de produtos novos, ou seja, produtos que serão somados ao patrimônio e 72 

não para repor outros. A grande maioria é para ser utilizado no projeto do CEAME – 73 

Centro de Atendimento Médico para melhoria ou incremento dos serviços oferecidos. 74 

Sr. Geraldo Faria esclarece ainda que existem itens que já foram adquiridos e outros 75 

que ainda não foram. Diz que o convênio foi solicitado em 2018 e 2019, mas só está 76 

acontecendo agora, pois o recurso quando solicitado leva-se tempo para que de fato 77 

vire dinheiro para fazer a compra, este é o processo normal. Sr. Geraldo Faria diz que 78 

só trouxe para ciência do COMUS – Conselho Municipal de Saúde que estes convênios 79 

foram aprovados e posteriormente, após todo processo finalizado com a compra dos 80 

equipamentos e materiais, irá trazer para prestação de contas e aprovação dos 81 

Conselheiros. Sra. Marta de Carvalho ficou com dúvidas sobre se o recurso foi liberado 82 

ou não. Sr. Geraldo de Faria esclarece que alguns convênios já foram liberados recurso, 83 

mas o processo é esse mesmo, é demorado. Sr. Valdete de Matos gostaria de saber o 84 

que já foi recebido da listagem apresentada. Sr. Geraldo de Faria informa que os 85 

equipamentos/materiais do Convênio 868773/2018 já foram adquiridos e os demais o 86 

recurso está sendo recebido. Sr. Domingos Dutra entende que é para o Conselho dar 87 

ciência à existência do convênio, e não a aprovação. Deve-se desmembrar o primeiro 88 

convênio 868773/2018 da lista, pois o mesmo já foi concretizado. O Convênio 89 
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873438/2018 e 886257/2019 devem ser apresentados para o Conselho dar ciência 90 

assim como diz o artigo 49 Parágrafo Único da Portaria Interministerial 91 

MPOG/MF/CGU nº 57/2011. Sr. Geraldo de Faria diz que até mesmo o primeiro 92 

convênio ainda está em fase de execução. Sr. Domingos Dutra diz que hoje essa 93 

apresentação não cabe uma aprovação. Sugere que a palavra “Aprovação” da Pauta 94 

seja substituída pela palavra “Apresentação e Ciência”. Todos os presentes concordam 95 

com a retificação da Pauta. 05) Informes: a) Dra. Águida Elena pede novamente a 96 

ajuda e intervenção dos Conselheiros em relação ao isolamento social que se faz muito 97 

necessário, pois os casos de COVID-19 estão aumentando. As notificações e casos 98 

positivos diários estão na mesma média do mês de Julho/2020, com quase 100% das 99 

vagas ocupadas. A Secretaria de Saúde está se organizando para atender a população 100 

na URC – Unidade de Retaguarda COVID-19 com oferta de leitos. A Vigilância à Saúde 101 

juntamente com a GCM – Guarda Civil Municipal e a Polícia Militar estão intensificando 102 

as ações para as pessoas e comércio que não estão cumprindo as regras de isolamento 103 

após as 22h00. A população precisa continuar com o uso de máscaras, higienização das 104 

mãos e evitar aglomeração. b) Sr. Valdete de Matos diz que o município tem uma Lei 105 

para o comércio local e não vê o transporte público respeitando estas Leis. Diz que 106 

vem sempre alertando a comunidade onde atua sobre o uso da máscara e isolamento 107 

social. Em reunião com o Prefeito em exercício, Dra. Águida Elena diz que foi discutido 108 

sobre o assunto do transporte público, pois já haviam recebido outras reclamações. A 109 

Prefeitura vem tentando solucionar esse problema de transporte com lotação, mas a 110 

Secretaria de Saúde não tem governabilidade para intervir sobre esse assunto, apenas 111 

levar as demandas que recebe para conhecimento do Prefeito. c) Sr. Odílio Alves 112 

pergunta sobre o funcionamento das Unidades de Saúde e Farmácia Central no 113 

período do final de ano. Dra. Águida Elena diz que o atendimento nas Unidades Básicas 114 

de Saúde será suspenso no dia 24 de dezembro, mas com possibilidade de mudanças. 115 

O SIM – Serviço Integrado de Medicina estará atendendo algumas especialidades que 116 

já estavam agendadas e a UPA – Unidade de Pronto Atendimento Dr. Thelmo, UPA – 117 

Unidade de Pronto Atendimento Parque Meia Lua e URC – Unidade de Retaguarda 118 

COVID-19 estarão funcionando normalmente 24 horas por dia. A Farmácia Central, Sr. 119 

Paulo Rosa informa que irá ficar em recesso nos dias 28, 29 e 30 de dezembro, mas 120 

terão funcionários internos de plantão no local nestes dias. d) Sr. Domingos Dutra diz 121 

que devem colocar em prática o que está no Regimento Interno. De acordo com o 122 

Artigo 22 do Regimento Interno que diz: “A pauta da reunião deverá ser estruturada 123 

pelos seguintes componentes, que nortearão o seu desenvolvimento: I – Aprovação da 124 

Ata da reunião anterior, II - Expediente, III – Ordem do dia, IV – Encerramento”, não 125 

existe o item informes. Sugere que seja retirado este item, pois vem sendo utilizado 126 

para discussão de alguns assuntos que deveriam constar como expediente. Sugere 127 
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também que seja invertido o item II com o item III, ou seja, ficará da seguinte forma: I 128 

– Aprovação da Ata da reunião anterior, II – Ordem do dia, III – Expediente e IV – 129 

Encerramento, para serem priorizados os assuntos que necessitam de aprovação. 130 

Todos os presentes estão de acordo com a sugestão dada pelo Sr. Domingos Dutra. e) 131 

Sr. Luiz Guilherme inicia a leitura de um poema de sua autoria “Cristo e Anti Cristo”. 132 

Sem mais informes, reunião é encerrada pelo Sr. Domingos Dutra. Participaram os 133 

Conselheiros: Sr. Domingos Raimundo Martins Dutra - Presidente do COMUS 134 

(Conselho Municipal de Saúde), Dra. Águida Elena B. Fernandes Cambauva, Sr. Célio 135 

Honório Vieira, Sr. Delcyr Claudino, Sr. Gerson de Miranda Moreira, Sra. Marta Lisiane 136 

Pereira Pinto de Carvalho, Sr. Odílio Alves, Sr. Valdete de Matos, Sr. Jorge Martins do 137 

Prado, Sr. Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, Sr. Geraldo de Faria Cardoso, Sra. 138 

Elisete Sgorlon, Sra. Ineide Barbosa Junqueira, Sra. Célia Regina dos Santos, Sra. Marilis 139 

Bason Cury, Sra. Rebeca Thomé Conceição Ferreira, Sr. Carlos Bruno Areão Júnior, Sra. 140 

Patrícia de Sousa Pimenta, Sra. Edna Alves, Sra. Márcia Macedo da Silva, Sr. Claudemir 141 

Alberto dos Santos, Sr. Dario Alves de Assis e Sra. Drielly Martins Ferreira Tomaz. 142 

Convidados e ouvintes: Sr. Fábio Santos Prianti de Carvalho, Dr. Carlos Vilela, Dr. 143 

Daniel Freitas Alves Pereira, Sr. Paulo Roberto Rosa, Sra. Ana Maria Bortoleto e Sra. 144 

Lilihan Martins da Silva. Nada mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a 145 

presente ata.     146 


